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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 21 de outubro de 2016, procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer sobre o Projeto de Lei que procede à sexta alteração à 

Lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais, aprovada pela Lei Orgânica nº 

1/2001, de 14 de agosto. O projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 4 de outubro de 2016, tendo sido remetido à 

Comissão de Política Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 24 de 

outubro de 2016, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do nº 1 do artigo 7.º, 

a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o 

que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma dos Açores. 
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria 

objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

O Projeto de Lei procede à sexta alteração à Lei Eleitoral para os Órgãos das Autarquias 

Local aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto com vista a assegurar 

uma maior igualdade de tratamento das listas de cidadãos às eleições dos órgãos das 

autarquias locais e das listas apresentadas por partidos políticos e coligações. 

Altera os artigos 19.º, 23.º, 26.º, 30.º e 36.º da Lei Eleitoral para os Órgãos das 

Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, com a 

redação que lhe foi dada pela Declaração de Retificação n.º 20‐A/2001, de 12 de 

outubro, pela Lei Orgânica n.º 5‐A/2001, de 26 novembro, pela Lei Orgânica n.º 3/2005, 

de 29 agosto, pela Lei Orgânica n.º 3/2010, de 15 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 

1/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 72.º‐A/2015, de 23 de julho. 

A presente Lei pretende assim dar cumprimento à recomendação do Senhor Provedor de 

Justiça em matéria respeitante à possibilidade de candidatura de grupos de cidadãos 

eleitores aos órgãos do município, na perspetiva de colocar em plano de igualdade estas 

candidaturas face às dos partidos políticos. Entre outros aspetos, estão a possibilidade 
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de as candidaturas por grupos de cidadãos eleitores utilizarem no boletim de voto 

símbolos próprios. 

A Lei pretende também adequar o número de proponentes de listas por grupos de 

cidadãos, ao número de eleitores e resolver a problemática de substituições de 

candidatos nas listas propostas por grupos de cidadãos eleitores, nomeadamente em 

caso de morte, desistência de candidatos ou inelegibilidade de candidatos e a eventual 

inviabilização das listas. 

É feito um aditamento à Lei Eleitoral para os Órgãos das Autarquias Locais, aprovada 

pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, com a redação que lhe foi dada pela 

Declaração de Retificação n.º 20‐A/2001, de 12 de outubro, pela Lei Orgânica n.º 

5‐A/2001, de 26 novembro, pela Lei Orgânica n.º 3/2005, de 29 agosto, pela Lei 

Orgânica n.º 3/2010, de 15 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de 

novembro e pela Lei n.º 72.º‐A/2015, de 23 de julho, através de um artigo 23.º‐A, com a 

seguinte redação: 

“Artigo 23.º‐A 

Denominações, siglas e símbolos das candidaturas apresentadas por grupos de cidadãos 

eleitores 

 

1 -  As candidaturas apresentadas por grupos de cidadãos eleitores têm uma 

denominação, uma sigla e um símbolo, os quais não podem ser idênticos ou 

semelhantes aos de outro já constituído ou dos partidos políticos. 

2 -  A denominação identificadora das candidaturas apresentadas por grupos de 

cidadãos não pode conter mais de cinco palavras que, por seu turno, não podem 

fazer parte das denominações oficiais dos partidos políticos ou das coligações com 

existência legal. 
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3 -  A denominação não pode basear‐se no nome de uma pessoa ou conter expressões 

diretamente relacionadas com qualquer religião ou com qualquer instituição 

nacional. 

4 -  O símbolo não pode confundir‐se ou ter relação gráfica ou fonética com símbolos e 

emblemas nacionais ou autárquicos, nem com imagens e símbolos religiosos. 

5 -  As candidaturas apresentadas por grupos de cidadãos que não apresentem símbolo, 

ou cujo símbolo seja julgado inadmissível, terão como símbolo o número romano, 

de 1 a 20, que lhes for atribuído no sorteio referido no artigo 30.º, n.º 1. 

6 -  Compete ao juiz decidir sobre a admissibilidade da denominação, sigla e símbolo 

dos Grupos de Cidadãos Eleitores, aplicando‐se o disposto no artigo 26.º.” 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão, não tendo as mesmas se pronunciado. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria com os votos contra do PS, a 

abstenção do PSD e do CDS-PP e o voto favorável do BE, dar parecer desfavorável ao 
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Projeto de Lei n.º 308/XIII/2.ª que procede à sexta alteração à Lei Eleitoral dos 

Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 

agosto. 

 

Horta, 21 de outubro de 2016 

 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 

 

 

 


